Projeto de Lei de 2007,




     Autoriza o Poder Executivo Municipal, a celebrar 


     convenio com  o  Centro  Comunitário Municipal 


     “Vereador Bernardino  Gumercindo Botechia”,  


     para  administrar   o   Ginásio   Municipal   de   


     Esporte   “Orestes   Quércia ”,  na   forma  que 


      especifica.  

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convenio com Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, para administrar o Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”.

Art. 2º – O Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, exercerá a administração do Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”, através de uma “Comissão” constituída de 5 (cinco) pessoas da comunidade, indicadas pela Diretoria.

Parágrafo Único – A Comissão, no prazo de 60 (sessenta) dias elaborará, o regimento interno do Ginásio Municipal de Esportes, que deverá ser referendado pela Diretoria do centro Comunitário Municipal. 

Art. 3º – As atividades do Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia” serão mantidas mediante arrecadação de contribuições e outras receitas próprias que o Centro Comunitário Municipal  fica autorizado a instituir.

Art. 4º – A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis colocará a disposição do Conveniado todo o pessoal necessário á manutenção das atividades do Ginásio Municipal de Esportes.

Art. 5º – O prazo do convenio será de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado automaticamente por igual período, desde que não haja manifestação contraria de qualquer das partes pactuadas.

continua

Projeto de Lei -PMC/CCM


continuação


fls. 02

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, de de 2007, 59 da Emancipação Politico Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente


Honra-nos vir a presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua de encaminhar para deliberação desta Colenda Edilidade, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convenio com Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, para administrar o Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”.


O Poder Executivo Municipal, com toda acuidade recomendável, pretende com a medida, dar autonomia ao Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, para que esse órgão possa responder e ser responsável pela administração do Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”.


Partindo dessa premissa salientamos que por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes da administração municipal, torna-se impossível, dado à dinâmica e adversidades da máquina pública e a busca de melhores serviços, deve ser um objetivo singular, e nesta oportunidade, o Executivo pretende dinamizar a administração do Ginásio Municipal de Esportes, órgão vinculado ao Departamento de Esportes e Turismo, responder presente a esta ação, disponibilizando pessoal compatível e dando autonomia ao Centro Comunitário de administrar e auxiliar os trabalhos que neste local são realizados, com o intuito de responder aos anseios dos atletas e da população em geral de maneira ágil, precisa e permanente a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis.  
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Entendemos que os nossas crianças e adolescentes e idosos, merecem total apoio no setor esportivo de nossa cidade, e para que isso ocorra necessita-se de uma administração idônea e responsável, e a formalização do convenio tem como objetivo primordial manter organizada e alicerçada nos princípios da legalidade.  


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Mensagem nº 010/2007


Cordeirópolis, 02 de abril de 2007.



Excelentíssimo Senhor Presidente.


Honra-nos submeter nesta oportunidade para apreciação e deliberação dessa Colenda Edilidade, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convenio com Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, para administrar o Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”.


Diante do exposto na justificativa do projeto em epigrafe, e dada a natureza, finalidade e objetivo da presente propositura, que ora enviamos, e esperamos contar com o imprescindível e necessário apoio dos Nobres  Edis dessa Egrégia Casa de Leis, no sentido de sua plena aprovação.


Sendo só o que nos apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal 

Ao

Exmo Senhor Vereador

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS 
e o Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”, para administração do Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”.


Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, com sede nesta cidade, através do Ginásio Municipal de  Esportes, neste ato representado pelo seu Chefe de Departamento Sr.





, doravante CONVENENTE, de outro lado o CENTRO COMUNITÁRIO MUNICIPAL “ Vereador Bernardino Gumercindo Botechia” Cordeirópolis SP, com sede à Rua Toledo Barros – nº 404, CGC/MF portador do CNPJ nº 54.409.008/0001-35, registrado no Cartório do 1º Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Limeira, sob nº 539, livro A2 de Registro de Pessoas Jurídicas, neste ato representado pelo .Senhor..........................., doravante denominado CONVENIADO, tendo em vista o que dispõe a Lei municipal nº

, bem como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente convênio de natureza administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


O presente Convênio tem por objeto outorgar a administração do Ginásio Municipal de Esportes “Orestes Quércia”, ao  Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia” que exercerá essa atividade através de uma “Comissão” constituída de 5 (cinco) pessoas da comunidade, indicadas pela Diretoria.

Parágrafo Único – A Comissão, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborará o regimento interno do Ginásio Municipal de Esportes, que deverá ser referendado pela Diretoria do centro Comunitário Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


A administração do CONVENENTE  referido na Cláusula Primeira será executada pelo CENTRO COMUNITÁRIO MUNICIPAL “VEREADOR BERNARDINO GUMERCINDO BOTECHIA” de Cordeirópolis, situado na Rua Toledo Barros nº 404, Centro, na cidade de Cordeirópolis-SP., sob a supervisão do Executivo, do Departamento de Esportes e Turismo e da Procuradoria Jurídica da Municipalidade.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS


A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis colocará a disposição do Conveniado os recursos das subvenções de Lei e todo o pessoal necessário á manutenção das atividades do Ginásio Municipal de Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO


O CONVENIADO fica obrigado a prestar os serviços administrativos constantes no presente convênio de forma satisfatória, sem qualquer distinção, estabelecendo um relacionamento harmonioso entre os profissionais do CONVENENTE.


Paragrafo Único - A prestação dos aludidos serviços administrativos deverá ser prontamente efetuado sem quaisquer hesitações ou delongas, no sentido de proceder o efetivo atendimento do CONVENENTE, mantendo atualizados, prontuários, arquivo documental, que deverá ser mantido em locais próprios pelo período mínimo de 10 (dez) anos, para fornecê-lo aos auditores do CONVENENTE, nos termos das Normas Técnicas de Auditoria adotado pela CONVENENTE.


CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONVENIADO


O CONVENIADO é responsável pela indenização de dano causado ao CONVENENTE e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, pelos usuários, pelos profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONVENENTE o direito de regresso.


§ 1º - A fiscalização ou acompanhamento da execução deste convênio pelos órgãos competentes do CONVENENTE, será feita através do Executivo, do Departamento Municipal de Esportes e Turismo e pela Procuradoria Jurídica da Municipalidade, e não exclui nem reduz a responsabilidade do CONVENIADO nos termos da legislação pertinente a Licitações e Contratos administrativos, nem prejudica as demais aplicabilidades inerentes à espécie.
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§ 2º - A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por má administração, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA  – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS


Os recursos à cobertura das despesas relativas à execução das atividades, objeto do presente terão a seguinte classificação orçamentária:


§ 1º - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias, que forem aprovadas para os mesmos, nos orçamentos do Departamento de Esportes e Turismo.

CLÁSULA SETIMA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS


O CONVENIADO deverá apresentar anualmente até o dia 31 de janeiro o balancete anual do exercício anterior.

Parágrafo Único – O balancete a que se refere o “caput” da “Cláusula Sétima” do presente convenio deverá ser entregue no Departamento de Finanças da Municipalidade.

CLAÚSULA OITAVA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO


A execução do presente Convênio será avaliada pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, a verificação da  administração e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços administrativos prestados.


§ 1º - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.


§ 2º - A fiscalização exercida pelo CONVENENTE sobre serviços administrativos ora conveniados não eximirá o CONVENIADO da sua plena responsabilidade perante o CONVENENTE, ou para  com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
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§ 3º - O CONVENIADO facilitará ao CONVENENTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços administrativos  prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados pelos servidores do CONVENENTE designados para tal fim.


§ 4º - Em qualquer hipótese de apuração de fatos, é assegurado ao CONVENIADO amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações, contratos administrativos e o direito a interposição de recurso.

CLÁUSULA NONA –  DAS PENALIDADES


A inobservância, pelo CONVENIADO, de cláusula ou obrigação constantes deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o CONVENENTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93.

a) advertência;

b) suspensão temporária dos serviços administrativos e/ou procedimentos;


§ 1º - A imposição será competência do Chefe do Departamento de Esportes e Turismo, das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivarem, considerada a avaliação da situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e dela será notificado o CONVENIADO.


§ 2º - Da aplicação das penalidades o CONVENIADO terá o prazo de 15 (quinze) dias para interpor recurso dirigido ao Prefeito Municipal.


§ 3º -  Poderá ser aplicada a medida de suspensão temporária dos serviços administrativos concedidos até que o CONVENIADO corrija a omissão ou a irregularidade específica, no prazo de 60  (sessenta) dias.


§ 4º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não elidirá o direito de o CONVENENTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato  gerador  da penalidade acarretar para o Poder Executivo Municipal, e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e ética do autor do fato.
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CLÁUSULA DÉCIMA  – DA RESCISÃO


A rescisão do Convênio obedecerá as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.


§ 1º - O CONVENIADO reconhece os direitos do CONVENENTE, no que tange a  rescisão  administrativa prevista no § 1º do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.


§ 2º - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão. Se, neste prazo, o CONVENIADO negligenciar a prestação ora conveniada a multa poderá ser duplicada.


§ 3º - Em caso de rescisão do presente Convênio por parte do CONVENENTE, não caberá ao CONVENIADO direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS


Dos atos de aplicação de penalidade previstos neste Convênio ou de sua rescisão, praticados pelo CONVENIADO, cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato.


§ 1º - Da decisão do Prefeito municipal de rescindir o presente Convênio cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato.






     











§ 2º - Sobre o pedido de reconsideração, o Prefeito municipal deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA  PRORROGAÇÃO


O prazo de vigência do presente convênio será de até 5 (cinco)
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 anos, tendo por termo inicial a data de  de 

 de 2007, podendo ser prorrogado por igual período.


Parágrafo Único – A continuação da prestação de serviços administrativos nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, respeitado o prazo de vigência do convênio, estipulado no “caput” desta cláusula, fica condicionada à aprovação das dotações próprias.




CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES


Qualquer alteração do presente convênio será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitação e contratos administrativos.




CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO


O presente convênio será publicado, por extrato, no Jornal Oficial do Município, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.




CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO


As partes elegem o Foro da Comarca de Cordeirópolis, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente convênio que não puderem ser resolvidas pelas partes.


E, por estarem as partes justas e acertadas, firmam o presente convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 


Cordeirópolis,  de 


 de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

              - Prefeito Municipal -

           CONVENENTE

             P/ CONVENIADO

Testemunhas:

______________________________       ______________________________

Nome:                                                             Nome:

RG:                                                                  RG:

